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EDITAL N° 001/2026 
CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM E AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL PARA ATUAÇÃO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE AMAMBAI/MS.
SERGIO DIOZÉBIO BARBOSA - Prefeito Municipal de Amambai/MS, no uso de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO o Processo Seletivo realizado através do Edital n° 014/2025 para contratação temporária de técnico em enfermagem e auxiliar de saúde bucal para atuação nas unidades básicas de saúde;
CONSIDERANDO a necessidade de contratação temporária de 01 (um) profissional técnico em enfermagem e 01 (um) auxiliar de saúde bucal para atuação nas Unidades Básicas de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Amambai;

DETERMINA:
1. Ficam os candidatos identificadas no Anexo Único deste edital convocados para contratação temporária destinada a substituição de pessoal para suprir as necessidades das Unidades Básicas de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Amambai.
2. Os candidatos convocados deverão apresentar cópias dos documentos abaixo relacionados no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Amambai até o dia 11/03/2026, das 07h00 às 11h00, e apresentarem-se para iniciar suas atividades na data de 11/03/2026, na Unidade Básica indicada pelo Secretário Municipal de Saúde.
a) Comprovante de habilitação específica e registro profissional de médico;

b) Cédula de identidade;

c) CPF;

d) Título de eleitor e comprovante de quitação com as obrigações eleitorais;

e) Cópia do comprovante de cadastramento no PIS/PASEP;

f) Número de Conta Bancária;

g) Certidão de nascimento ou casamento;

h) Certidão de nascimento de filho (a) (somente filhos menores de idade);

i) Comprovante de residência;

j) Certificado de reservista (se do sexo masculino);

k) Certidão Negativa Criminal (estadual e federal);

l) Carteira profissional ou de trabalho;

m) Declaração de bens;
n) Declaração de não acúmulo ilegal de cargo público;

o) Atestado de saúde ocupacional.

3. A contratação será feita, inicialmente, pelo período de 01 (um) ano, podendo ser prorrogada por igual período, ou rescindida unilateralmente pela Administração acaso haja retorno de profissionais efetivos afastados/licenciados.  
4. A contratação será feita para atendimento de jornada de 40h (quarenta horas) semanais.

5. A remuneração será realizada de acordo com os vencimentos previstos na Lei Complementar Municipal n° 001/2003.

6. Eventuais dúvidas advindas do presente Edital deverão ser dirigidas à Procuradoria-Geral do Município, mediante apresentação de requerimento escrito. 
Amambai/MS, 09 de março de 2026. 
SERGIO DIOZÉBIO BARBOSA
Prefeito de Amambai
ALESSANDRO GODOI BARBOSA
Secretária Municipal de Saúde
ANEXO ÚNICO
Candidatos Convocados
Técnicos em Enfermagem:
	NOME DOS CANDIDATOS
	NOTA 
	POS. 

	BRUNA PROCH DOS SANTOS AQUINO
	9,0
	5º


Auxiliar de Saúde Bucal:

	NOME DOS CANDIDATOS
	NOTA 
	POS. 

	EDINEUSA JARA DE COADRO
	8,0
	2º


